
ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de Gáceres

Rua General Osório, Esq. c/ Coronel José Dulce, s/no - CEP: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax3223-6862 - Cáceres - MT

Site : www.camaracaceres.mt.gov.br

INTERESSADO: Executivo Municipal

ASSUNTO: Projeto de Lei ne 066, de 09 de setembro de 2021., "Autoriza

abertura de 06 (seis) vagas para a contratação temporária de pedagogo(a), com

a finalidade específica de atendimento aos programas vinculados à Secretaria

Municipal de Assistência Social."

PROTOCOLO N":3.flÍU20ê
DATA DA ENTnAÚa: 1,Ol0dl2o21.

LIDO
\A

vorAÇÃoEM
ffi

AP R CVÂD O
hia §essãio 'ie:

2z tq? rzazL-

VOTAÇÀO EM
20 TURNO:

L
NA

)
I

DATA corurssÕes

A Constituição, Justiça, Trabalho e Redação

ffi e.onomia, Finanças e Planejamento

tr Saúde, Higiene e Promoção Social

, fOucaçao, Desportos, Cultura e Turismo

@anismo, Serviços e obras Públicas

tr lndústria, Comércio, Agropecuária e Meio Ambiente

tr Fiscalização e Controle

tr Especial

tr Mista

oBSERVAçÕeS:



LEITURA NA SESSÃO

-é-J-W-JgtEstado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n' 1 .20612021 -GP/PMC Cáceres - MT, l0 de seteurbro de 2021 .
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A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
Nesta

Identificaçào lrrterna: Memorando l8.6l l/202l. de I7106/202I

Senhor Presidente

Subrneternos à apreciação dessa Egregia Corte o Projeto de Lei r-ro

066, de 09 de setembro de 2021, que autoriza a abertura de 06 (seis) vagas pctra

a contratação temporária de pedagogo(a), com a finalidade especíJiccr de

atendimento aos progrqmas vinculados à Secretaria. Momicipal de Assistência

Soc/al, acornpanhado de respectiva Mensagem, em apenso.

Pela irnpoftância do Projeto de Lei ern análise, esperamos contar

col1l o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

dernais vereadores que deliberem e aproveln-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, eur caráter de urgência urgentíssima.
Ao ensejo, reafirmamos os votos de estirna e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA ELIE ELI ERATO DIAS
cle C
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Mensasem relativa aã Proieto de Lei 066,
de 09 de setembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadores:

Cumpre-nos encaminhar aos ilustres membros do Poder Legislativo

Cacerense, o incluso Projeto de Lei 066, de 09 de setembro de 2021, que autoriza

a abertLu"a de 06 (seis) vqgas para a contratação temporaria de pedagogo(a),

com a finalidade especffica de atendimento aos programqs vinculados à

Secretaria Municipal de Assistência Social.

O presente Projeto de Lei (PL) visa propiciar a contratação, em caráter

temporário, por meio de processo seletivo simplificado, de profissionais habilitados

para o cargo de pedagogo, para suprir a necessidade dos Prograrnas Ser Família e

Acessuas Trabalho, conforme consta do Anexo Unico do mencionado PL.

Neste sentido, importante destacar qlle os programas da Assistência Social, são ações

qLle posslleni início. meio e fim. e são utilizadas para complementarem a oferta de um serviço.

Tratam-se cle instrumentos de orgarizaçáo com objetivo de alcance de metas. sendo

mensuradas por indicadores preestabelecidos. Os programas não são tipificados como uos

serviços, pois cada município possui urna realiclade diferente, cotr programas especíÍicos

conforme sllas necessidades. mas são direcionados por orientações técnicas e terntos de aceite

e/ou adesão.

Por isso, se faz necessário a criação de cargos específ,rcos e delimitados ao seLt objeto

único, pala ampliação da estrutura visando a melhora contínua da prestação do serviço

pirblico enquanto pendurar a execução dos Programas.

DOS PI{OGRAMAS EM ESPECÍPICO:

O MLuricípio cle Cáceres-MT, aderiu ao Programa Estadual Ser Família em 24 de

Março de 2021. criaclo peta Lei n". 10.523 cle 17 cle t.uarço de 2017 e alterado pela Lei 11.222

de 07 cle outubro de 2020. cr"rio órgão resporrsável é a Secretaria de Estado de Assistência

Âv. Urasil. n" I l9 - Ccntrrr Opclte ioual clc Ciiccrc:i - C'OC - CIIiP 7t1.2 l0-906
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGERES

Social e Ciclaclania. Tem como objetivo atender famílias em situação de pobreza e

extrema pobreza, que se enquadrem às condicionalidatles dispostas na Lei 10.52312017 e

suas alter:rções. Importante dizer qr.re conÍbrme a Cláusula sétima do Terruo de adesão. o

Programa tem vigênciaate31l01l202l. podendo ser prorrogado nos tenros do art. 57. inciso

I. da Lei no 8.666. de 2l de juurho de 1993.

Nourro aspecto, inÍbrmamos que na INSTRUÇÂO NORMATIVA SETASC N". 05

DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020, que estabelece as diretrizes, nonllas e procedimentos para

execução da Lei Estadual n. 10.523, de l7 de março de 2017 alterada pela Lei rf .11222 de 07

de orrtubro de 2O2O que cria o Programa Ser Fan-rília e dá outras providêr-rcias. descreve qttais

proíissionzris podeni ser incluídos no Programa:

(...) Art. 28. Após adesão do gestor municipal ao Proglama. este devet'á subnteter o

ltesu1o à apleciação do Couritê Gestol Municipal Ser Fantília, colllpor equipe tecnica de

;eÍ'erência local, sendo Agentes Conrurritários de Sarjrde (ACS) e/ou Agentes de Endemias.

(Assistentes Sociais (AS) e/ ou Psicólogos/Pedagogos grifo nosso), que operacionalizarão

atl.aves cla Rede cle Proteção. Vigilância e Defesa de Dileitos. existentes nos ntunicípios

t'eferenciados pelo CRAS Municipal. (...)

Em síntese, considerando que Cáceres será e está sendo beneficiada coni 400 cartões

do programa SER FAMÍLIA, a equipe deve ser instituída por 04 técnicos de reÍ'erência.

podendo ser. assistente social, psicólogo/a e /ou pedagogo.

DO ACESSUAS TRABALHO:

O município de Cáceres repzrctuou nletas para execllção do Prograura Acessttas

'Irabalfuo. nullt total de 1.100 usuários a serem beneÍ-rciados. sendo qlle a iniciativa se

corrsolida em um coniunto de ações de articulação de políticas pirblicas de trabalho, emprego

e rencla e cle mobilizaçáo e encaminhaltlento de pessoas em situação de vulnerabilidacle e/ou

risco social. para acesso a oportr"rnidades a políticas aI'etas ao trabalho e elllprego.

Não é competência do Sistema lJrrico de Assistência Social realizar ações e exectttar

cursos de inclusão produtiva. Dessa florura, a Assistência Social reconhece

Âr'
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Estado de Mato Grosso
PREFETTURA MUNICIPAL DE CACERES

respor-rsabilidade na mobilização, encaminhamento e acolllpanhameuto dos usuários ell1

situação de vr-rlnerabilidade ou risco social. para acesso aos cursos de qualiÍicação profissional

e demais ações de inclusão produtiva, visando a inserção dessa parcela da população ao

mundo do trabalho. O objetivo do ACESSUAS TRABALHO é promover a integração dos

usuários da Assistência Social no mundo do trabalho, a partir da mobilização e

encaminhamento para cllrsos. de qualificação profissiortal e inclusão prodr"rtiva.

l)ortanto. o Programa tem conlo p[rblico de suas ações populações ttrbanas ettt

sitr-raçtio cle i,ulncratriliclacle e risco social, resicleutes em municípios integratttes do Progratrra.

cont idacle mínima a partir de l6 anos. corl1 prioridade para usuários de serviços. pro.ietos.

progralllas de translerência de renda e benefícios socioassistenciais, com atenção especial a:

.lovens egressos do Serviço de Convivência para jovens;

Pessoas con-r deficiência. beneÍiciárias do Benefício de Prestação Continuada - BPC:

Pessoas inscritas no CadÚnico:

Egressos do Sisterna Socioeducativo;

Famílias col11 presença de Situação de Trabalho Infantil;

População em Situação de Rua;

Faniílias com crianças em Situação de Acolhimento Provisório;

Aclolescentes e.Iovens Egressos do Serviço de Acolhirnento:

Inclir,'ícluos e Íàniílias moradoras em territórios de risco em decorrência do Tráflco de

Drogas:

Inclivíduos egressos c1o Sisterrra Perral:

Bencflciár'ios do Programa Bolsa Farnília:

De acorclo com as normativas. a equipe deve ser composta por: .?. 1 coordenador de

nível superior; I tecnico cle nível superior; e 1 profissional de nír,el médio. A composição

desta equipe poclerá ser através de sen,idores etbtivos ott contratados por processo seletivo.

Os profissionais devem ser aqueles previstos na Resolução CNAS n"1712011, dentre eles.

pedagogos/as.

O Acessuas Trabalho é refercnciaclo na Proteção Social Básica pat'a desenvolver

ações qge qualificanl os sen,iços s«rcioassistç'rtciais do StJAS. As atividades do prograllla

Av
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

devem ser realizadas de forma articulada coln o Serviço de Proteção e Atendirnento Integral à

Família - PAIF, executado nos CRAS. São os técnicos do PAIF que identificam por meio do

prontuário eletrônico SUAS, os usuários - priorizando os beneficiários do PSB - para

participar das ações do ACESSUAS.

Poftanto, necessário se faz a aprovação do referido Projeto de Lei n" 066 de 09 de

setenrbro de 2021, tendo em vista que os programas poderão ser uma estratégia efetiva de

atendimento até 400 famílias pelo Programa ser Farnília e de inúrneros usuários que serão

encaminhados pelas unidades socioassistenciais para ingresso ao mundo de trabalho.

Ante a importância da matéria, devidamente justificada, solicitamos a

Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e aprovem o Projeto de Lei no

06612021 em caráter de urgência urgentíssima, nos termos do Regimento Interno

dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e consideração.

ANTONIA ELI BERATO DIAS
acere§

E
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA NIUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PROTETO DE LEI N" 066, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

"Autoriza a abertura cle 06 (seis) vagas pala il
contratação ternporária de peciagogo (a), com a
finalidade específica de atenciinrento r-los

programas vinculados a Secr:etalia Municipal de
Assistência Social. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso clas

prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo art.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municip-ral, íaz

saber que a Câtnara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu salrcionarei a seguinte Lei:

Art. Lu Fica autor izacla a abertura de 06 (seis) vagas para a contratação telll-rorária de Peclagogo

(a), corn a finalidade específica de atendirnento aos Prograrnas vinculaclos à Secretaria

Municipal de Assistência Social, conforrne descrição e núrnero de vagas constante no Anexo [,

desta Lei.

Art. 2o C)s servidores ser'ão contratados ternporariamente, através de processo seletivo

sirnplificaclo de excepcional interesse público, e serão regidos pelas norrnas clispostas na Lei

Municilral n.1.931/2005 e suas alterações.

Art. 3n As despesas decorrentes da execução da presente lei complementar correrão por conta

da clotação específica do orçarnento vigente, suplementadas se necessário, cla Secretalia

Municipal cle Assistência Social.

Art.4o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Cáceres/MT, 09 de setembro cle 2021,.

ANTÔNIA E ENE L ERATO DIAS

ulllcl de Cáceres

PROIETO DE LEI N'06(r DE 09 DE SETEMBRO I)E 2021

Avenida Brasil n" l19 - CEI'-7I.210-906 Fonc:(065) 3?23-1939
Bairro Jartlirr Ce,lc,ste - Cáccres - Mato Grosso.

Prefd
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFETTURA rvruNrcrpAl »r cÁcenrs
PRocuRADoRtA GERAL no ruuNlcipto

ANEXO ÚtilCO

PI{OJF.TO DE LEI N" 06(r DE 09 DE SF.IEMBRO DE 2021

Avt,nitla Brirsil rr" tl9 - CEl'>-7t9.2.10-90(i Forrc:(065) 3223-1939

B.rirro Jarclinr Cclustc - Cdccrcs - lVlakr Crosso. $

PROGRAMA
ESTADUAL

CARGO NUMERO
DE

VAGAS

CARGA
HORÁRIA

DESCRIÇAO DAS FUNÇOES/ATIVIDAD ES

SER FAMILIA PEDAGOGO/A 04 40 Horas . Analisar e valiclar os caclarstros rcalizirclos prclos
Ap;cntes Comunitários dc Saúrclc., Agcrrtc.s clc Enclc.nrias,
tcudo como base o CAD-UNICO, crrr corrs«rrriinciit corrr
os critérios clo Programa;

. Identificar as dernandas 1-roterrciiris, benr cotrrcr

sinalizar o acesso prioritário r'la tirnrÍlia e cJc scr-rs

respectivos membros aos Serviçr-ls e Progrztrlirs tl.r [icr]c
de Proteção, Vigilância e de Direitos (ltPVD) IiEDE
suAS, REDE SUS, REDE DE EDUCAqTÀO, SrS|EN4A
DE JUSTIÇA ETC.)

. Propiciar os etrczr tn irr lrtr rt rcn tos
socioassistenciais as ianr íl ias corrsiclerirncl o rr si tu a çri tl
social diagnosticada, a rede cle protc.qão irrsttrlircl.r, z.rs

poterrcialidacles locais e as diretrizes clo Prograrl.r;
r Remeter o cadastro das farnílias juntarrrrc'nte

com o parecel' urrificado de todas as farrrílias qur. .'ltL.sta

a cortormidade ou não da rresma, ;ro Conritê Citstor
Local;

. Orientar os ACS/AE l1o trcompanhtrnrc.rrto
sisten,ático das famílias e auxiliar a coortlen;rção 11e stra

equipe na clefinição e execuçrio cie estrartégir'ls l-rirr.1 e'l

elaboração e efetivaçrio da Agenc{a clar F;rmilirrr e o
PACTO Ser Família, cclnforme os prirz.()s c

condicionalidades clo Programa;
. Realizar o acomprernhantertto e trrouitortrrnento

periódic<.r das farnílias ncl timbitcl c-los seus resp'rectivos

territórios, sob a Cclorc{enrrção Esttrcluarl clo PLogr.rnt.t;
. Preencher relatórios trimestrais c1e trtenclirnento

na platafonna digital Ser ttrmílirr.
r Prorrrover estratégitrs intersetoritris f..tra ()

alcance rlas rnetas est;'rbelecicitrs frel,r coortleuirciio t{c
seu Grurpro cle Trabalho;

. Orientar e subsir'litrr os ACS e os i'lrticulildorcs
locais para o aconlpanhartneuto firmili;rr ccltrccitual
(crÍtico e reflexivo) cotn vistas ao pl'ocesso cle tnttri;ttrçtr
cie realidade, assitn colro a cfc'tiviclacic clas .rçõc-s

desenvolvidas lros tcrritórios clc' sutr abrangôncia;
. Estreitar relação com a coorcletraçtlo e'stac{ltatl, a

fim cle soluciotrar eventttais problenrtrs e c'r'itar
prejuÍzos ao Programa cle qualquel' llaturczil.

. Particil'rar de capacitaçt1es oierttrclas pcltr
SETASC e /clu parceircls sclbre o Progralttel Ser Firnrílitr.

. Ent casos de substittrição cle famílit'rs, os

técnicos cle ref erêr-rciat cl cl 1-r 
ro gra ttrtr c'lev e tlr elrca tlr i tr hil r

ao comitê municipal os ttrotivos prelos qr-rais ;r farlríliir
berreficiária está seuclo strbstituítltr, aptis a cic\trcia c
anuência cio cclnritê, o ltlesmo solicita a PLrLrlic,tçaitl
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO IVITINICÍPIO

TROJETO DE LEI N" 066 DE 09 DE SEl'ElvÍBI{O DE 2021

Averritlir Brasil rr'' I 19 - CEP-7S.210-90(; Fone:(065) 3223-7939
Bairro Jartlinr Celcste - Cáceres - Mato Grosso.

clestes dados, para garalttir a trarrsprarônci.r clr:
processo;

. Enl caso clc ntutlanç;r r1c cnclcrcco, scrá
neccssário comul'licar of zt bc.rrcficiário/a (luc cle.
pcrmancccrá, durantc trôs mcscs aiucla rcicrcr]cirrrlo
pelo técnico c'lc origclll, caso rrtro ha ja o rct()t.no
postcrior a estc prazo, o tócnicr-l l.cs1-r1r111;;i1,1.1

colllunicará por escrito o ltovo ll'tLilticífrio/cnclc.rcco, n

fanrília bcucficiária cluc passará a scr acolrlpirrrlrtrcla
pelo município atual c-le clonricilio.

PROGRAMA
FEDERAL

CARGO NUMERO
DE

VAGAS

CARGA
HORÁRIA

DESCRTÇÃO DAS FUNÇOES/ATIVIDADI]S

ACESSUAS

TRABALHO
PEDAGOGO/A 02 40 Horas . Planejar e realizat' z.ls oíicinas corrfor.rrrt'

orientações do Governcl Fec{trirl pârô o rcli:riclrr

PIoSIanla;
t Buscar articulação coltl os ntiris riivu.sos

Parceiros, tais corrro: Sistet.r.ra S e lrrstitutos Fr.clcr.tris,

escolas estadllais e locais - oferta 11e cnrsos de

qualificação profissional; SINE (Sistenra Nacional de

Intermediação de Ernplego) e dtm;ris órgãos de
intermecliação de rnão de otrra; rrções dc.

coopera tivisrno, ltliclocr'édi to, ecclnonr ia so lic{ári tr; rede.

c{e serviços, equiparuentos e pr'ograrntrs p-rúrblicos - utrs

áreas c1e Assistência Socitrl, Eciucação, Saúrcle, Dire.itos

Humanos; lic{eranças cornunittirins e c<-rmerciaris;

ager"rtes cle prolíticas públicars reÍercntes acl mtrnt.lo cltl

trabalho; e dernais irgerltesi
. Realizar o encaminharuento F'rarrir i.ts

op'rortunic{arles no munc'lcl clo trabalho mrrl'retrcl.rs tro

território, em consonâncià conl trs articultrçõles feit.rs;
. Encrrtninhar o usuário L'r;rrrr c{emtris ploeri1111,1r,

selviços e benefícios clo SUAS e outras politicas
públicas teuc{o o suporte cto PAIF/C--RAS par.r cictjvar
esse tipo de ação;

. Monitorar o percurso cio ursutir:io cle íorrr'.a

intcgrada aos scn,içr'ls clo SUAS;
. Efctivar o alcrrncc dtrs nrctrrs cstirbclcciclirs l-rrrr'..r

o Programa rro município;
Manter sistema de aconrparrhamento tlo 1'rrogr.rnr.r

atutrlizado.
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 1 .34912021-GP/PMC Cáceres - MT, 27 de setembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel .losé Dulce, esq. Rua Gal Osório
Cáceres - MT - CEP 78210-056

Identificação Interna: Mernorandos 18.61 l/2021 e 30.300/2021

Senhor Presidente

Complementarmente ao Ofício n' 1.20612021-GP/PMC, Por meio

do qual este Executivo encaminhou o Projeto de Lei no 066, de 09 de setembro

de 2021, gue autoriza a abertura de 06 (seis) vagas para a contratação

tentporírrict de pedagogo(a), cont a finalidade específica de atendintento aos

progranlas vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social, sob o

Protocolo no 3.511 (CMC), de lol\9l202l, vimos, mui respeitosatnente, à

presença de Vossa Excelência, prestar inforrnação e encaminhar a

documentaçáo, descritas a seguir:

. A contratação dos profissionais, de que trata o Projeto de Lei 06612021, será

pelo período de aÍé 12 (doze) meses;

. Informação da Coordenadoria de Planejamento - Secretaria Municipal de

Planejarnento, datada de 27lO9l2\2l, junto ao Memorando no 30.30012021,

copia apensa;

. RELAÇÃO DE VALORES: SALAzuOS E ENCARGOS - Criação de 06

(seis) vagas temporárias para o cargo de Pedagogo 40h, fotocopia anexa.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

LIBERATO DIAS
Cáceres

Àv
Clácorcs - M'I' -

tl,*it, n" ll9 - Clcntro Opcracional dc Círccres - COC - CEP 78'210-906

Brasil - PAIIX: (065) 3223-3223-1500 i 3223-4(141- ii-\l-»-'ç-t-t-çl-c:1ç'(l-tt'!lrLr'hr'l.':tititill
g3 !_r1ç_t-g-c-qçgr-,: s, r{ g.1Ul!Lg.Q.t !l



Prcfcitua dc Ciiccrcs I lDoc lrttps:i/caceres.ldoc.combr/?pg=doc/via&lutsh-272tlttB5707E82A

mr,.lplnm lii;l,l;.f;*'â*it§ Memorando gO.gOOt2O21 arjT L,OCer€S(:Rr** I

fí.lrlfttflfj '§;l (;,r!,ilótt,!,.<it:,:i
5ÉHr'l}É..&fEiltdtHt De: Lucivania de Oliveira Sousa Setor: SMPLAN-CP - Coordenadoria de Planejamento

Despacho: 5- 30.300/2021

Para: SMAS - Secretaria Municipa! de Assistência SocialAC: Fabiola Campos Lucas

Assunto: INFORMAçOES pRnR IMPACTO FINACEIRO

Cáceres/MT, 27 de Setembro de 2021

Prezada Secretária,

Sob a ótica da Leide Responsabilidade Fiscal, em seus artigos 16 e 17, no qualtranscrevo alguns trechos:

"Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aurnento da despesa será

acompanhado de:

| - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

Art.. fi. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato

administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um perÍodo superior a dois

exercÍcios.

§ 1e Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruÍdos com a estimativa prevista no

inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio."

Portanto, nem todas as despesas públicas, independentemente de valor, sujeitam-se à eÍgência de figuração

no demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro exigido pela LRF, cuja preocupação seria apenas com a

despesa que afete o resultado fiscal, ainda que futuramente.

No caso em estudo, a criação dos cargos de pedagogo, na quantidade de 02 (duas) e 04 (quatro), serão para

atender ao programa específico do ACESSUAS e do SER FAMÍLIA, respectivamente, e üsa propiciar a

contratação em caráter temporário.

I

I ndemais os valores que serão necessários à consecução do objetivo proposto estão relacionados no Despacho

ll r- go.gool2o21, que deverá ser encaminhado juntamente.
I'
i,

Atenciosamente,
^rJ

S)D§"
Lucivânia de O. Sousa

Coordenadora de Planejamento

Decreto no 16312020

Prefeitura de Cáceres -Av. Brasil, n0119, Jardim Celeste, CEP 78210-906' '1 Doc'wr,vw.ldoc.com.br

r lmpresso em27/A92021 16:47.42 por Sirlei Lourenceto Silva - Redatora OÍicial

[ 'As cr'úicas sáo a motiraçáo para o sucesso ." - Vitorio Furusho
II, i,, ,t,
T'
l,

lofl 2710912021 l6:-t7
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

recer no 24912021

: Processo no 3.5 l1 12021

to: Projeto de Lei no 066, de l0 de setembro de202l

utor (a): Poder Executivo Municipal

por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I - RELATÓRIO:

o Projeto de Lei no 066, de l0 de setembro de202l, que autoriza a

06 (seis) vagas para a contratação temporária de pedagogo(a), com a finalidade espec

atendimento aos programas vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social, e

utras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Munici

tado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias'

ispondo sobre autorizaçáo a abertura de 06 (seis) vagas paru a contratação temporária

'a), com a Íinalidade específica de atendimento aos programas vinculados

a Municipal de Assistência social, e dá outras providências.

com efeito a Lei Municipal 1931, de l5 de abril de 2005, dispõe que:

coronel José Dulce esquina corn a Rua General osório, centro, cáceresruT - CEP: 78'200-000

Fone:(65)3223-|707Fax(65)3223.6862site:www.camaracaceres'nrt.gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuane MUNIcIPAL DE cÁcpnps

!f[ Considera-se necessidade temporária de excepcional inte

público, para fins desta Lei:

(...)

III - desenvolvimento de programas ou campanhas de natureza tem

nas áreas de saúde pública, assistência social, educação ou

pública;" (gf)

A Lei Complementar Federal no 173, de27 de maio de 2020, dispõe

vedações de contratação de servidores públicos no período de pandemia:

"Art. 8o Na hipótese de que trata o

de ma.iio de@, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípi

afetados pela calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19

cam proibidos, até 3l de dezembro de 2021, de:

I - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação

remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados pú

blicos e militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada

julgado ou de determinação legal anterior à calamidade pública;

II - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;

III - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as re

posições de cargos de chefia, de direção e de assessoramento que

acarretem aumento de despesa, as reposições decorrentes de vacâ

de cargos efetivos ou vitalícios, as contratações temporárias de que tra

ta o inciso IX do capqt do art. 37 da Cons,tituição Federal, as contrata

ções de temporários para prestação de serviço militar e as

de alunos de órgãos de formação de militares; (Yi4e)

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previ

tas no inciso IV; (Vide)

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de

sentação ou beneficios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indeni

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - CEP: 78'200'000

Fone: (65) 3223-l'707 Fax (65) 3223-6862 site: www.canraracaceres'mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

zatóúo, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defen

soria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda

seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial

em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade;

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o

nos §§ 1o e2o;

Vm - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima

variação da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumi

Amplo (IPCA), observada a preservação do poder aquisitivo referida no

ciso IV do capul do art. 7" da Constituig

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusiva

mente para a concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmi

e demais mecanismos equivalentes que aumentem a despesa com

em decorrência da aquisição de determinado tempo de serviço, sem qual

quer prejuízo para o tempo de efetivo exercício, aposentadoria, e quaisq

outros Íins.

§ l, O disposto nos incisos II, IV, VII e VIII do caputdeste artigo não

aplica a medidas de combate à calarnidade pública referida no caput cuja vi

gência e efeitos não ultrapassem a sua duração'

§ 2" O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia com

pensação mediante aumento de receita ou redução de despesa,

que:

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim com

preenclida aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução

período superior a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação

ser permanentes; e

II - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz e

quanto não regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de in

constitucionalidade.

§ 3" A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual pod

conter dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previ

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lZZi-tioil Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcERES

neste artigo, desde que seus efeitos somente sejam implementados após

fim do prazo fixado, sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade.

§ 4" O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção

na Lei no 13.681. de l8 de iunho de 2018, bem como aos respectivos atos

transposição e de enquadramento.

§ 5" O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissi

onais de saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas

combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos

ultrapassem a sua duração.

§ 6" (VETADO).

§ 7" O disposto nos incisos IV e V do caput deste artigo não se aplica

cargos de direção e funções previstos nas Lei

2018, 13.635. de 20 dp março cle ,

M,13.651. de ll cle abril de 2018, e l3'856. de 8 deiulho de 2019, e

quadro permanente de que trata a tgi
2Oll. (Incluído pela LeiComplempntar no 180, de 2021)

portanto, o inciso IV, do artigo 8o, ressalva as contratações temporárias

trata o inciso IX do caput do art. 37 da Coqstitui,ção Federal.

o artigo 5o, daLeiMunicipal 1931, de l5 de abril de 2005, dispõe que:

ü As contratações serão feitas por prazo determinado, pelo tem

estritamente necessário para atender as hipóteses elencadas no § 2o do art

2o, observado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) meses nos casos

inciso III e de 6 (seis) meses nos casos dos incisos I, II e IV"'

Assim, cacere o presente projeto de lei da indicação dos meses necessá

o desenvolvimento dos programas nele contidos'

o parágrafo único do artigo 200, do Regimento Interno dispõe que:

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceresÀ4T - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-l7}',l Fax (65) 3223-6562 site: www.camaracaceres'mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCPNPS

ú'Art. 200. As proposições poderão receber emendas nas seguintes oportuni

dades:

I - ao iniciar a discussão em plenário, devendo, neste caso, ter o apoi

de um terço, pelo menos, dos membros da Câmara Municipal;

II - quando em exame nas comissões, pelos respectivos relatores ou pe

maioria de seus membros, desde que não versem sobre matéria estranha à

proposição.

Parágrafo único. O prefeito municipal poderá propor alterações aos

tos de sua iniciativa enquanto a matéria estiver na dependência do

da Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação.73

dada pela Resolução no l0 de 20/12/2004)"

Ante o exposto a Administração Municipal deve apresentar uma emend

presente projeto de lei para indicar o número de meses necessários para

lvimento do presente projeto, desde que não ultrapasse o limite legal previsto

5o, da Lei Municipal 1931, de 15 de abrilde 2005.

Após contato com a secretaria Municipal responsável pela edição

projeto de lei, este Relator foi informado pela Excelentíssima Prefeita Municipal

ntônia Eliene Liberato Dias, que oprazo do contrato dos profissionais Pedagogos será

12 (doze) meses, conforme consta do ofício n. 1.34912021 (doc. anexo).

Da emenda inclusiva:

Assim, este Relator apresenta a seguinte emenda inclusiva:

"Art. 1o (...)

Parágrafo único. O contrato dos profissionais Pedagogos de que trata es

lei, terá validade de 12 (doze) meses."

coronel José Dulce esquina com a Rua General osório, centro, cáceresÀlT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.catnaracaceres'mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima

pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei no 066, de l0 de setembro

l, com a emenda acima sugerida.

III - DA DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe

panha o voto do Relator, votando pela constitucipnalidade e legalidade do Projeto

i no 066, de l0 de setembro de 2021, com a emenda inclusiva apresentada pelo Relator.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 27 de setembto de 2021.

CLODOMIRO Asstnado de forma

DA STLVEIRA :'r-riBr;lr" 
"^PEREIRA SILVEIRA PEREIRA

J U N lo R:e 2 28'"'J::lr'#'H:1"'
4361153 1e:25:38-04'00'

Pastor Jítnior

RELATOR

coronel José Dutce esquina com a Rua General osór'io, centro, cáceresMT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) lZZi-tiol Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



{ffi'1*fi
DSTADO DD IlTATO GNOSSO

cÂIttARA TIIUNIoTPAL DD cÁcnms
coarrssz[ o DD DCONOIIIIA, .F'IMÀrçA S D PLAND'IAI/IDNTO

Parecer n." 227 l2O2t.
Assunto:ProjetodeLeirto66,de0gdesetembrode2o2l.
Interessado: Pod.er Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias'

I - DO RELATÓRIO

Trata-sedoProjetodeLeino066,deOgdesetembrode2o2l,

que atrtoriza a abertura de 06 (seis) vagas para a contrataçáo

temporária de pedagogo (a), com a finalidade específica de atendimento

aos programas vinculados à secretaria Municipal de Assistência social'

Este é o Relatório.

II . DO VOTO DO RELATOR

NestemomentoanalisamosoProjetodeLein.066,de09de

setembrod,e2o2l,queautorizaaaberturade06(seis)vagasparaa
contrataçáo tempo râríade pedagogo (a), com a finalidade específica de

atendimentoaosprogramasvinculadosàsecretariaMunicipalde
Assistência Social'

Primeiramente,opresenteProjetodeLei,édecompetênciada

comissáo de Economia, Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar:

sobre proposições e assuntos que concorraln para aumentar ou diminuir tanto

P: 78'200-000

Fone: (65) ,rrr-,l,o)'""'" e* io» ãz-itãaoz iit'' ***'tu*aracaceres'mt'gov'br



DSTADO DD IMTO GROSSO

cÂmane MUMaTPAL DD c,r{csnps
coarrsszlo DD DcoNoMIA, ?INANçAS D PLANF^IAMENTO

Assistência Social, cumprindo a determinaçáo legal de se ter dotação

orçamentaria para contrataçáo dos servidores públicos.

Logo, após a exposiçáo dos fundamentos de fato e direito, o relator,

Laiz Landim - (PV), baseando-se nos fundamentos acima citados, vota pela

aprovaçáo do Projeto de Lei n'066, de 09 de setembro de 2021.

III - DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissáo de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e

acompanha o voto do relator, votando pela aprovação do Projeto de Lei n"

066, de 09 de setembro de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciaçáo

plenária desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 2021.

@
Isããa Bezerca - (CIDADANIA)

PRESIDENTE

Landim -
RELATOR

vansá.Rosa - irsnl

iório, centro' Cáceres/MT - CEP: 78'200-000- 
Fone: (OS) lZZl-tlOi Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres'mt'gov'br

MEMBRO


